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QUARTA-FEMA, 3 DE MAIO DE 1$47

perde dos 100 sacos de açúcar, noa
temos do artigo 60, letra c, do De-
ereto-lei n, 1.831, de 4.12.39, conde-
nando-se a Usina Cruangi Et. A. à

• nulta de Cr$ 1.000, uos termos do
art. 31, do Decreto-lei citado, consi-
derando-se o auto de inerte:Ao impro-
cedente quanto a Virgilio 'na!~ Ro-
drigues. e- Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do meti de abril do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. '
Juarez Marques Pimenta --?resi-
dente. — .Amigo Domingos Palme

Relator. -- João Agripino Mala novecentos e sessenta e seis, presera.
Sobrinho.	 tes os Senhores Juares Marques ri-

Fui presente: Rodrigo da Queiroz mantel, Presidente Substituto, Artigo
Lima --Procurador. 	 Palcone e Jodo Agripino Mala Bohrl-

Parecer do Dr. Procurador "Pe- nide xelator, em julgar improcediente
la procedência. — Em TI de abril de o auto.	 intime-se, registre-se e
1964, — Leal Guimarães".	 • cumpra-se.

.A	
-

CCRXIA0 N° 9.740 	 Saia das se.es5es das Turmas de
Julgamento da Comissão Execnilve

Autuado: Adelmar Borges da Poli- do Instituto do Açúcar e do Atenue
aos doze dias de tires de abril do uno
de mil norecentes e sessenta e soe.

Juaree Maroto@ Ptmentet	 Pre-4

Considerando que os demaisautua-
dos deixaram que o processo corresse
à revelia, pois, embora devidamente
Intimados, não apresentaram rareies
de defesa;

Considerando que o autuado Virei-
no 'reajam Rodrigues .- ride pode ser
considerado transportador, dada sua

quando Mo caracterizado o em-
ba raço à ?escute:aça°. •

Vistos. relatadoa e ditei:deãos estes
amuem de motorista. simples condn_ autos em que é adulado Adelritor Ror-
ter de veículo de propriedade de na- seu da Fue.seca. venerei:ene estab.tle-
tireIXV,	 eido na cuide de Goiana Estado de

Considerando o mais que dos au- Perreindmee, por Infreeelme ao artlee
11 do Decreto-lei n 9 1.831. de 4.12.39,tos cueta	 ---Acordas , por meargreidade, ree soe- sendo autuante o fiscal Paultrv3 de

são ~ia em primeiro dia do Albuquerque Maleteiroe, a Primeira
azeis de dezembro do ano de mil nove- Ttu1213.	 Julgen'elne	 /2;11‘.e-elocentos e sessenta e seio premeies os Executiva do Instituto do Açúcar e
Berberes José Maria NOgUeira, Presi- de Aleetel.
dente, João Agripino Sobrinho e Considerando que, contra Adetraer
Arrio Paleone, relator, em julgar Borges da Pcmseca, estabelecido em
procedente CU parte o auto. para Goiana, Pernambuco lavrou a lesta-
condenar Laercio de Souza Ribeiro à lizaçâo deste Instituto o auto cle ice

lhas ne 2. por inobservância do arti-
go 71 do Decreto-lei 119 1.831, de 4 de
dezembro de 1.9e..9:

Considerando que o autuado :Apto-
isentou defesa que se vê a ris. 6;

UMINISTÉRIO DA INDST
E DO COMÉRCIO

Processe: A.Y. n9 449-39 -- fitado
da Partnunbueo.

▪ Julga-se Improcedente o aio,

Considerando que na forma do ar-
tigo 69 da lies. n9 97-44, o auto cor-
respondente a embaraço criado ã Fre-
ealização eleve ser acompanhado do
competente rol de testemunhas, for-
realidade não observada pelo fiscal
autuante,

Acorda, por unanimidade, de adir-
do com o voto do Senhor Relatar, em
sessão realizada aos vinte e três dias
do mês de novembro do ano do Md

Autuante: Pauline da Albuquerque
Malheiroa.

SEÇÃO 1 PARTE 11

DECRETO 149 46.20 — DE 11 DE JUNHO CE 1959

ANO IX e- iki° 02 CAPITAL Fumam.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARAS DE 20 DE ABRIL.

DE 1967

' O Diretor-Geral do Departamento
Pack:mai de Zstradas de Perro, usan-
do. da atribuição que lhe ~fere o
arta.° Cd. no itera 25, do Regimento

Interno e ~lamento do Pessoal,
aprovados pelo Decreto 11 9 2.090, de 18'
de janeiro de 1963, ressalta:

e19 135-DG Conceder dispensa ao
Engenheiro 'TC.602.21-A, do Quadro

de Pessoa desta Autarquia -- Ald?-
nor Ribeiro Campos, de substituto do
Chefe da 'Beça° de Estatistlea da Dl-
vido de Planejamento do mesmo De-
Partaraeuto,

138-DÓ — Designar o Estathel-
co TC.1401.32-0 do Quadro de Ws-
soal desta Autarquia — Edna Mo-
ei:Lado Bastos para Substituir O Chu-
te de. Seção de Eatatistica da Divi-
sa* de Planejamento do mesmo De-
partamento, durante trates fletiu ou
impedimentos eventuais. — lenee.
Mich° — Alvaro Gomes Barros —
Chete de Gabinete do SG.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
ACONIMO N9 ,9.739

e Autuados: Lacrei* de Soma Bebei-
- Crena Cruangl e .A.	 Usina

entamotes
 irgillet Trajam Rodrgues.

Au: non a I do de Araújo
Cesta e outros,

Processo: A. 1. 117-43 — Ditador.
.Pernambuco e Paraíba.

Considera-se elandestino,‘ su-
feito à apreensdo, independente-
mente de indenização, nos ter-

• tnls do art. 60, tetra ''c", todo o
acerar encontrado em transito
com leobseretincia elo disposto no
rira 3t e setes $1 e art. 33, todos
do Decreto-iti no 1.831, de 4 de
de ombro de 1939. -

rr relatados e discutidos estes
Sutas em que são autuados Lo.erelo
de SoUra Ribeiro, de Alhaanirts, este-
ado da Paraíba, Usina Cruangt te. A.
etTelna Cruangi) e Vegeto Trajano
litodrienea, ambos do Município de

Estado de Pernambuco,
Dor Ineração, o primeiro ao art. 40 e
42, o acenado aos arte. 31 e 19, 36 9
0', e o siltim0 art. 33 vc o 60 letra ae b. todos do'Decretonel n9 1,831, de
4.12.39 e autuantes os fiscais deste
Enettstuto Bonaido de Araújo costa e
nutres, a Prenaira Turma de Julga-
i/lento de Comlesito Executiva do IAS-
titulo do Açúcar e do Álcool,

Cr.a-si/Unita:e provado que a risca-
tletteeto ree crndeu uma partida de cem
emas da açúcar, transportada em ea-
teinheo pertencente ao crenerciante
Leereo eouza Ribeiro, e por Mete
remenda a outro comerciante que m-
oraram ,cu recebimento, lote acom-
entneade por duas notes de entrega
eacempletemente preenchei:las:

Considerando que, entre esse lote.
ide aeüear. havia dois ecoes sem nd-
!meras, oito com /amercee° flegeve/ e
Beis com numeração repetida, tod .34
teten a marca da Usina Cruanet:

Considerando que as alegações de
Bereo ne.3 silo de molde a elidir a In-
haeao, que , 	acha perfeltiunente
t omprovada; 	 •

sitiante — Substituto. -- J0450 AGri.
pino Mala Sobr:slio — Relator.
d reiee Domingo. FCaCel&e.

Fui presente: Rodrigo de Queira* -
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. — "Pe.
ta procedência.

Eia 23 de maio de 1961. — Leal
Sobrink - "

ACCRDA0- N9 9.747
Reelantaate: Socleté de Suerérei

Bresiliennes (Usina Paraíso)
R el adio: João Jose d
Processo: P. C. n9 41-e9	 lis' too

do Rio de Janeiro.
Determine-se o onettiteiree2o

do processo,-quando a rcclemastia
&te constante ficai sent obje:too.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos erva que à reclamante Soctéte
de Sucrérice Bré.1111ennes, proprietá-
ria da Usina Paraíso, sita no muni-
cego de Campos. Estado do etio de
Janeiro, e r•-•.e.:r.:^e3 o fornecedor tia
canas João JC,;:é	 Souza, a Primei-a
Turma de Julgamento tia Comivão
Exer,utive. do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que e reelereação ob-
jeto do processo dia respeito às sa-
fras de 54-55 e 55-513. nas quais o re-
clamado deixou de entregar 1 recla-
mante as cenas de sua cota;

Considerando que a Usina, impeci-
temente, desistiu C.a reclamação, pela
continuou recebendo as canas do re-
clamado, ininterruptamente, desde a
safra de 5748;

Considerando que a cata do mela•
medo, por ocasião da revisão a que
te refere a Res. 1.284-57, foi majo-
rada, de 65.000 para 138.000 ite..
maior fine:eia:tento do biênio, veria-
rateo na safra 36.57 • 	,

Considerando o mala que doe atros
atesta.

Acorda, por unanimidade, em see-
são realeada aos quizé dias do mea
de dezembro do ano de me novecen-
tos e sessenta e seis, presentes os Sra.
Jeuvez Marques Pimentel, Presidenta
Substitutivo, João Agripino Mala Se-
areinho e Artigo Palcone, relator, em
julgar pelo arquivamento do procela-
ro, por perda de objetivo, tette* as
anotações e oomunIcaç5ea de prata.
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Exterior:
NCr$ 13,00 !Ano 	  NCr$ 10,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$.0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

— Para evitar i:::::erripçi:o no
)rerne.ssa dos órgSlos oficieis a re-)
`novação de assnatlura deve re:'..
solicitada com ar.feccdLnela de;
trinta (30) dias.

— Na parte superior do enate-
reko estão consign.adc.:3 o nr.in:erc)
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em geie findará,

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anu-ais  e de-.
verão ser renovadas ató 2c de fe-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de ir:,prenca
nal, deverá ser aco:upo:r.'4ada de.
esclarecimentos qz,:a;-7.,:o s..a apli-
cação.

— Os suplementos 1.:s edições
dos órgãos oficiais só srr3o reme-
tidos aos essina,:-.:2cs alue os soli-
citarem no ato da assinatura°	'

As assinaturas v2):•:i.,...!2s po- •
demo ser .s:aspealSa.s cc.;.:2

1f

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semçtre 	  NCr$ 6,00 Semestre 	  NCr$ 4,50
Ano	 	  NCr$ .12,00 Ano .. 	  NCr$ 9,00

Exterior:

CEPARTAML7-.NTO C C',Vd",-=',RENSA NACIONU

OCRISTOR GERA6

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DOÁROO OFPCEAL
SEÇÃO I — PARTE I

úrgão destirvdo às publicações da administracào descentralizada

Impresso nas oficinas do DepartamentoOde Imprensa Nz..c,onal
BRAsILIA

MURILO FERREIRA ALVES
DA SEÇÃO Dc Ft&DARO

FLORIANO GUIMARÃES
ctim=r DO SeRRVIC O Dc PUDLICAÇõeS	 CHEFE

0....'3.:'"i:a•feira	 3 EDIÁRi0 OFICIAL (Seção 0 — Parte VI) MeAo do 1957

- As Repartições Públicas
Irsio 3;:tregar na Seção de Co-

' -...):2)ic::sões do Departamento de
Nocia-7.al, até às 17 ho-

o r::psdicnte destinado à pu-

reclamações pertinentes
meí'c'áa. retribuída, nos casos de

,rrro ou omissão,. deverão ser

	

)).	 ,)jorínruaaas por escrito à Seção
ato o quinto dia útil

.-Jubseqüente à publicação no
(.-2, o ofis.ial.

--- A Seção de. Redação jun-
p,2ra atendimento do
11 às 17h3Ona,

03 originais, devidamente
c,;:tcrztjcados, deverão ser decaio-
„dados em espaço dois, em uma
,.:6 faze do pa pel, formato 22x33 ;
,2S c=sndas e rasuras serão res-

. ) , 1z;odas por quem de direito.

• 11s assinaturas podem ser
.,31-wd,.-zs em qualquer época do

.):¡:).e, por seis meses ou um ano,
:,•,-);ceto os para o exterior, que

terão anuais.

Sela das sessões das Turmas Cie
amento da Comissão Executiva

rtc. Instituto do Açúcar e do Alcool,
acs treze dias do mês de abril do ano
:tr.;3 mil novecentos e sessenta e sete

Juarez Marques Pimentel, Presa
dent 3 Subs. — Arrigo Domingos

Relator. — João AgrIpino
Sobrinho.

ni presente: Rodrigo de Queiroz
' •-. 2, :Procurador.

ACÓRDÃO N0 9.748
"-.tardos: Ovilson Carnio e Usina

Adélia
./..,,te.antes: José Eugênio Tramon-

'alio e outros
Paocesso: A. 1. n 0 231-60 — Estado

São Paulo.
Julga-se procedente o auto,

:pando estiverem materialmente
!vinprovadas as infrações previs-
íes no Decreto-lei 1.831, de 4 de
dom ombro de 1939.

Vi s tos, relatados e discutidos estes
em que são autuados, Ovilson

2.at ralio e Usina Santa Adélia, o pri-
a-al.•o, comerciante em Jaboticabal e

segunda. de propriedade de Usina
:2nni:a Adélia S. A., sita em Córrego
.J; , ico, município de Jaboticabal, Esta-
jo de São Paulo, por infração aos
aats. 40 e 42 c/c a alínea b do art.
2r. e, ert. 31 § 29, c/c a letra c do

arts. 36 § 39, 69 § único,
ii= j 2S tio Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,

,.L ;r-',.ánaiente, a Primeira turma de
da Comissão Executiva do

a,:aitato do Aaúcar e do Álcool,
aonsiderando que a firma Ovilson

aanalio, de Jaboticabal, São Paulo,
iorsuir, em estonue 48 sacos de aça-
a2r dasp.companhados de Notas de
iacmessa, ou Entrega;

Considerando que a Usina Santa
!adelia expediu 48 sacos de açúcar de
2w.e, produção sem obedecer seqüência
avanérica à saída dos volumes o sem
12‘23ii*: a competente Nota de Remes-
ar, deixando de efetuar o devido re-
aastro no Livro de Produção Diária?

Considerando que o açúcar apreen-
dida é de ser considerado clan.desti-
'o, pois estava desacompanhado dos
jocumentos exigidos pela legislação

rea ;
Considerando que a referida Usina

explicou quanto ao açúcar reme-

tido para o Rio Crande do Sul com
idêntica numeração à da mercadoria
apreendida;

Considerando que os autuados
apresentaram defesa e, de acôrdo com
a informação da DAF de fls. 24, não
apresentam antecedentes fiscais; 	 •

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Jurídica.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada ao primeiro dia do mês
de dezembro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e seis, presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presidente,
Arrigo Falcone e João Agripino Maia
Sobrinho, relator, em julgar proce-
dente o auto de infração, para con-
siderar boa a apreensão do açúcar
encontrado em situação irregular,
condenando-se o autuado Ovilson
Carnio à sua perda, condenando-se.
ainda a Usina Santa Adélia à multa
vesasta no art. 36 § 3 9 , do Decreto-
lei citado. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
treze dias do mês de abril do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. —
Juarez Marques Pimentel, Presidente
Subs. — João Agripino Maia Sobri-
nho, Relator. — Arrigo Domingos
Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. —
"Pesa procedência na forma do pa-
recer.

Em, 23 de fevereiro de 1902. —
Leal Guimarães.”

Segunda Turma de Julgamento
ACÓRDÃO N9 3.741

Autuado: Darei Morato
Autuantes: Armando de Alencar

Arraes e outro
Processo: A. 1. n9 534-61 — Estado

de Minas Gerais.
Não provada a infração argüida

no auto, é de ser julgada impro-
cedente a a"ão fiscal.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Darci Mora-
to, comerciante, estabelecido em
Abaeté, Estado de Minas Gerais, por

infração ao art. 40 c/c o 63 do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39, sendo au-
tuantes, Armando de Alencar Arraes
e outro fiscal dêste IAA, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Apúcar e
do Álcool,

Considerando não ter sido provada
a infração argüida contra o comer-
ciante;

Considerando o mais quç dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e sete, presentes
os Srs. José Maria Nogueira, Presi-
dente, João Soares Palmeira e Ly-
curgo P. Velloso, relator, em julgar
pela improcedência do auto, por não
considerar provada a infração argüi-
da contra o comerciante. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do mês de abril do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. —
Juarez Marques Pimentel, Presidente
Subs. — Lycurgo P. Velloso, Relator.
— João Soares Palmeira.

Fui 'presente: Rodrigo de Queiro2
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador •— "De
acôrdo.

Em, 26-7-62. — José Ribamar
C. Fontes."

ACÓRDÃO N9 9.742
Autuado: Benedito Lamem
Autuantes: Oscar de Moraes

doso e outro
Processo: A. 1. n9 498-61 — Estado

do Rio de Janeiro.
A existência de açúcar em de-

pósito, desacompanhado de nota
de remessa, importa em apreen-
são da mercadoria, na forma da
lei. Dúvidas suscitadas sôbre par-
tidas de açúcar em pacotes de 5
quilos quanto à identificação de
nota de entrega, não devidamen-
te esclarecidas pela fiscalização,
resultam na absolvição da in-
fração.

Vistos. relatados e di R ru'idoq õ,,tes
autos em que é autuado, Benedito
Lamem, comerciante em Engenheiro

Ano	 ..... . _ .

Passos, Estado do Rio de Janeiro, por
Infração aos arts. 40 e 42 e seus t?âr,
c/c a alínea b, do art. 60 do Decre-
to-lei 1.831, de 4.12.39, sendo avtuano
Ces, Oscar de Moraes Cardoso e ouo
Oro fiscal dêste IAA, a Segunda Tura
ma de Julgamento da Comissão Exea
cativa do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que cinco sacos do
açúcar foram encontrados desacom-
panhados de documentos fiscais, em
depósito da autuada;

Considerando que em relação aoa
120 pacotes de 5 quilos ali também
existentes é de se receber a declara
ção da autuada de que esse acurar
está coberto pela nota de entrega do
fls. .6;	 -

Considerando que nesse ponto res-
taram dúvidas não devidamente es-
clarecidas pela fiscalização,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos dezessete dias do
mês de fevereiro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e seis, presen-
tes os Srs. José Maria Nogueira,
Presidente, João Soares Palmeira a
Francisco E. da Rosa Oiticica, rela-
tor, em julgar o processo procedente,
'em parte, para o efeito de condenar
a autuada à perda dos cinco sacos de
açúcar cristal apreendidos, nos tiro
mos do art. 60, letra te do Decreto-
lei 1.831, de 4.12.39, absolvendo-a
relação aos 120 pacotes de 5 cuilos
cada, de açúcar refinado, em face das
dúvidas suscitadas a respeito da
apresentação da nota de entrega do
fls. 5, principalmente quando o exa-
me procedido nr escrita da firma ti-
da como vendedora do a • alcar, a re-
querimento dos próprios autuantes,
constatou a existência, da 3'> via da
nota de entrega n9 134, no talonário
respectivo. Intime-se, registre-se o
cumpra-se.

Sala das ses....ies das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos doze dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.

Juarez Marques Pimentel, Presi-
dente Subs. — Francisco da RosO
Oiticica, Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente: Rodriao de Queire
lima, Procurador,

Lar.
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• Parecer do Dr. Procurador — 9eis
atiOrdo com o parecer de fls. retro.

Zoe	 — N. V. ÁlvarCitad
*ribeiro.•

ACMDÃO Ne 9,743 •
Autuados • Odilon Aires de Soma e

114. Cardoso Irmão & Cia;
Autuante: José Machado.
Prceesso: A. I. ne 228-65 — Estado,

de São Paulo.
Comprovadas as infrações, pis-'

los elementos constantes do pro-
cesso, e de ser litigado procedere-
te e auto.

ff Vistos, relatadoe e discutidos éster
autos em" que são autuados, as Br-
ame comentais, (editou Alves de Sou-
sa e M. Cardoso Irmão & Coenpa-
tihee estabelecidas cm Valentia Gen-
til e Tanabie respectevamente, ambos
1m Estado de faio Paulo. por indmeão
a primeiro, e.o art. 42 e seus pare-
gratos, combinado cana o art. 80, le-
tra "b" do Decreto-1e1 n9 1.831, de
4 de dezembro de 1939, e o segundo
ao art. 42 e sena parava!" do De-
creto-lei citado, sendo ',atuante, o
fiscal Josoie Machado, a Segunda
Turma de Julgamento da Cora~
lexecutha do instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que, contra as tinetas
dilon Alves da 15oima e M. Cardoso

et Companhia, situadas em
',Valentia Gentil e Tanabi. reePectle
imanente, no Estado de tato Paulo, foi
lavrado o auto de fls. 1 em virtude'
lie terem eido  encontrados em poder
ida primeira, 10 sacos de amecar cris-
tal adquiridos da segunda e que se
encontravam desacompanhada da
eitiatequer documentos liscals,
Onde, assim, att referidas firmas, as

,iiispoisimies do art. 42 e mus para-
'grafas combinado com o art. 60 letra
, str do Decreto-lei -n9 1.331, de 4 de
dezembro de 1939:

Clossaid' erando que o levantamento
feito pela Procuradoria Regional de
Sergipe destruiu 94 alegações que
fundamentavam o auto:

Considerando que a Divisão Jurí-
dica é pelo acolhimento das razões
de defesa e pela iroprocedenola do
auto de infração,

Acorda, por unanimidade, em sa-
zão realizada aos oito dias do mela
de março do ano de mil novecentos e
sessenta e seta, presentes ais Senhorea
José Maria Nogueira, Presidente,
João Soares Palmeira e Francisco ,!
Mas da Roma Oiticica, relator, em t
julgas pela improcedência do auto,
uma vez que simples indietea não
Podem constituir fundamenta para
imposição de multas, recorrendo-se,
"ex officio" para inetânda 'superior.
Iottme-ae, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar u do álcool,
aos treze dias do mês de abril do
suo de mil novecentos e sessenta e
sete. — luares Marques Pfraestice,
Presidente Substituto. — Leelir90 e.
Veiem, Relatar. — .lodo Soares Pa-
ineira.

Pai presente. — Rodrigo de Quei-
me 'Lima.

Parecer do Dr. Procurador —
"Mantenho a c:o:mordendo acima

engem.
Em 4-1110-44. — N. V. Mearem

Ribeíro."
ACORDA() Ne 9.746

Autuada: Usina Paraname4 (Ro-
bert Durand & Corapenhia).

Autuantes: W. bd. Bearque • Ou-
tro.

Prootaso: A. 1. si9 332-61 — Estado •
da. Baleia.

Julga-se procedente o autodI

caso. Intima-as, registre-se b trina-
pra-ae.

Saia das timões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do.
ano de mit novecentos o sessenta e
sete. — luares Marques Pintei:tel,
Presidente Substituto. — Locureo P.
Ve11030, Relatar. — João Soares Pal-
meira,

Fui presente. — Rodrigo de Qual-
roa Lima.

Parecer do Dr. Procurador
"De acitircio com o parecer de ta.

lhas 160.".
Em 14-5-62. — Joad Ribamar

C, Fontes.
Retificanão

Na publicado do Didata Oficiei de
31 de março de 1081. filthas 778 a 721
fazem-se as seguintes retificações:

Onde se lê: Nos termos do art. 37
da Resolução nes 95 44, de setembro
de 1944. os processos abaixo itcham-so
em pauta de julgamento para as se ;-
ides ordinárias iquarta e quinta-tel-
ea), nos dias 3 12 19, 26, O. 13, 410 e
27+ de abril de 19E7.

Acrescente-se: 3, 4, 10 41, 17. 18, 24.
25, 31 de maio;	 7, 8. 14, 15, 21. 21.
28 e 29 do junho e, 5. 6, 11, 13, 19, 20,
28 e 27 de julho de 1987.

Considerando que, devidamente in-
ternadas, apensa Odilon Alves dei
%mza ofereceu defesa a las. 11, ten-
. do 141. Carderso Irmão tr COManblát

Obt‘i'd0 o processo correr ã revelia;
ecnaiderando que as firmas autua-

das não são reincidentes;
Considerando os pare:cru cia Pro-

cura:Ioda Reseonal e da lesretlo Jseo

ConzUeranda tudo o mala que aos
ou . C:3 consta,

Acorda, -por unanimidade, em scs•
tão realizada aos dezoito dias do mas
de janeiro do ano de mil novecentos

measeuta e sete, presentes os Senho-
teca José Maria Nogueira, Presidente,
t tcvcergo Velloso e Francisco de Assis
A. Pereira, relatoa, em julgar pro-
ndente o auto de intraeão, no sena
tido de condenar-se a firam Odiou
AlVOS de Souza à perda definitiva
lios 10 sacos de açúcar apreendidos,

•revertendo o produto apurado na sua
senda, aos cofres do IAA, na forma
elo art. 60 letra "b", do Decrete-lei
ia9 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
a a firma N. Cardoso Irmão & Com-
panhia, ao pe sarnento da multa de

'eiCre 23,00 (vinte cruzeiros novos),
grau mínimo do art. 42 e seus pa.-
rearafos. do Decreto-lei n9 1.331;, ci-
tado. Intime-se, registre-se e cum-
ora--o.

Sael, das sessões das Turmas de
Juleam alto da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos doze dias do mis de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
ate. — Juarez Marques Pimenta.
Presidente Substituto. —'Francisco
de Assis A.. Pereira, Relator. —
Francisco da Rosa Oiticica. 	 •

Pai presente, — Rodrigo de Quei-
roz Lima.

Parecer do Dr, Procurador —
*Mantenho a concordância expressa

lis. retro.
EM 15-7-85. —	 V. Alvarenga

Ribeiro.'

ACORDA° N9 9.744
Autuado: Ignorado.
Autuantes: José 'Ulisses Tendo e

outro.
Processo: A. I. n9 204-02 — ra-

lado de Pernambuco.
Álcool envasado, dbaridontpilo 1

beira da estrada, sete provas de
propriedade, é dandeatino 6, ndo
sendo reclamado, deverá o pro-
duto de sua venda ser Ineorpora-
do ao MA., sus forma que a lei
estabelecer.

Vistas, relatados e discutidos estes
autos de apreensão de elcoel. por in

-fração aos arte. 56 e 57 da Res. ne-
mero 97-44, em Vitória de Santo M-
UT% Estado de Pernambuco, sendo
autuastes, José 'Ulisses Tenório e ou-
tro fiscal deste MA, a Segundo Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
/álcool,

Considerando que o auto da in-
fração foi lavrado com observação
doa preceitos legais;

Considerando que a mercadoria
apreendida, Inclusive vaditonzie, foi
vendida apta publicação de edital,
não se tendo apresentado nenhum
responsável pela mesma,

Morda, por unanhnida,de, em m-
elo realizada aos Tinte e doia dias do
mês de fevereiro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e seis, ~exalta
os Sra. José Maria Nogueira, Presi-
dente, João Soares Palmeira e•nycure
go Bortocarzere Venoso, ~lote em
Julgar no sentido de ser considerada
boa e valiosa a apreensão dos 1,41)0
litros de álcool, revertendo aos cofres
da IA*, o valor apurado com a venda
da mercadoria. Intime-se, registre-se
e Cumpra-se.

Sala das mamões das Turmas de
Julgamento da CotnIssão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Ale001.
aos doze aias do mas de abra do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — luares Marques temente:,
Presidente Substituto. — Lyourgo P.
Venoso. Relator. — lodo Soares Pal-
meira:

Pai premente. — Rodrigo de
nu Lima.

Parecer do Dr. Procurador —
"Mantenho o perecer de fls., retro.

Em 12-9-62. — N. V. ~arenga
Ribeiro."

ACORDA° Ne 0.745
Autuados: Flávio de Menezes Pra-

do (Usina Fortuna) e Irmãos Paes
Mendonça. .

Autuantes: late de A. Cavalcanti
Duca Neto e outros.

Processo: A. 1,, na 174-84 — Estada
de Serripe.

S;mpies indícios neto podem
constituir fundamento para im-
posição de multa, principalmente
çaazdo elementos do processo
destroem a argüição constante do
auto.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados, entalo de
Menezes Prado, proprietário da Usi-
na Fortuna, sita no município de Si-
riri., Estado de Sergipe, e a tinia
comercial Irmãos Paes Mendonça,
estabelecidos no município de lia-
baiana, no mesmo Estado, por' infra-
ção, o primeiro, aos arta. 19 II 29, com-
binado com o art. 64 arte. 85, 36, 39
e 63, do Decreto-lei n9 1.631, de 4
de dezembro de 1939; e o segundo
aos arte. 145, 146 e 25 do Deeteto-
lei ter 3.855, de 21 de novembro de
1941,. sendo autuantes Luiz A. Ca-
valcante Duca Neto e outroa fiscais
diais IAS, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
'instituto do Mescer e do Álcool,

Considerando que simples Indícios
não bastam para caracterizar a tu-
reação;

Vistos, relatados e discutidos estes
autos ma que autuada a UsinaPa-
raliso:11, de propriedade da firma
Robert Durand & Companhia, no
município de Santa Amaro da Pu-
rificação, Estado de. Bahia, por in-
fração aos arta. 64. 65, parágrafo
único, e 39, do Decreto-lei ne 1,831,
de 4 de dezembro de 1939, sendo au-
tuantes. W. bd. Buarque e outro fis-
cal deste letA, a Segunda Turma. de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que **auto de Infra-
ção foi lavrado com obediência a to-
dos os preceitos legais;

Considerando que a Usina deixou o
processo correr A revelia;

Considerando o que consta dos au-
tos e tendo em vista o parecer da Di-
visão Jurídica,

Morda. por unanimidade, em ces-
são realizada aos dezoito dias do mês
de janeiro do ano de tal/ novecentoh
e sessenta e sete. presentes os Senho-
res José Maria Regueira, Presidente,
Jclo Soares Palmeira e Lean° Por-
tocarrero Veloso, relator, em julgar
procedente o auto de infração, para
o fim de ser a autuada condenada
ao pagamento das multas de Cr$
566.000 (quinhentos e sessenta e oito
mil Cruzeiros) correspondentes à in-
fração ao art. 39, pelo grau que os
antecedentes faceie aconselham;
mais a multa de Cr$ 276.560 (duzen-
tos e setenta e seis uai, quinhentos e
sessenta cruzeiros), prevista tio pa-
rágrafo Mico de- art. 85 do Decreto-
lei no 1.831, de 4 de dezembro - • de
1939. contsil Prvh	 dobro e mais
Cr$ 42 WS flue	 s e doia mil,

seis cruzeiros)
ai-

referentes à taxa de defesa devida no
tocentos e 3~14, v•  

• quando estiverem meter/e /mente,
comprovadas as tnirecties previs-1
tas no Decreto-lei no 1.831, - de 41
de dezembro de 1939.	 •

lea4
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SUPERINTENOtHCIA
DA BORRACHA -

•

REE01.0CAO Ne StITVER-124,
Em 17 de fevereiro de 1967 	 1Re: Importação de Borraihrue

I. O Superintendente da Borracha,
usando das atribuições que lhe cone'
ferem os rata. 52 e 56. da Lei ntie
mero 5.227. de 18 de janeiro de len, e
tendo em vista os arta. 31 e zr, os
duos II e III do art. 23, bem como
os incisos IIã e V do art., 29 da meies
ma lei. rasoire:

As imPortanees de Barraehest
**leiter natureza estão :rejeitas ater
seguintes requisitos:

e — Borrachas vegetais (sólidas e
látices)

a> Independentemente do formule-
rio da CACieit. deve ser preenchtdo
formulário da Superintendência da
Borracha (Gula de Recolliimento);
contendo as seguintes eenceirleargnce:

I.) Tipo da Borracha (nome e nela
mero, de aoórdo com a c/assificaçã.0
internacitmal;

2) Preço unitário e medida de pii-
so do pais de •

3) Preço Uni o eq

•

 uivalente sei
'US$ por quilo:

4). Valor f Ali. da bupcutação, em
cruzeiros novos;

5) Nomear os artefato' a naja fa-
bricação se destina a Borracha ou
Borrachas;

8) Teor de sólidos eno caso dos Me.
tlees) .	 •

b) Os pedidos devem vir acomPae
nhados dos respectivos comprovantes
de compra de norrueba Vegetal Na-
cional, quando se tratar de Buplo-
alentada; da safra nacional.

REsovuçao N.O SUP/RE-12-87
II — Borrochas Quinam* Sietiticoll

a. (Bólide/ e titicas):	 •
Independentemente . do formulário

da CACEIO, deve ser preenchido o
formulário próprio da Superintendên-
cia da Borracha (Gula de Recolhi-
mento) com as seguinte* especifi-
cações:

a). Nome químico, indicando as res-
pectivas percentagens dos cotamo.
mates;

bl Nome do fabricante e 'paia de
origem;

cN Tipo e número do produto de
acordo com a classificado interna-
cional;

dl Teor de s411./a3 (no caso dos lã-
tices) ,

e) Preço atui-alio na moeda e medi-
da de peso do pais de origem;
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a) Preço unitário equivalente em
ara30 por quilo;

g) Nomear os artefatos a cuja fa-
"atuação se destina a Borracha ou
aaoarachas.

2. Se as firmas que programarem
ealcialmente perante a Superintendén-
da da Borracha o seu consumo de
borrachas precisarem alterar suas
quotas para mais ou para menos, em
caráter permanente, devem comuni-
aá-lo a esta Superintendência cóM a
antecedência, mínima de 15 (quinze)
dias em relação à vigência da modi-
aice.ção .

3. Faculta-se a qualquer firma re-
agerer quotas extras mensais, ou por

a
riodos mais dilatados, de acôrdo com
suas necessidades comprovadas,

quotas essas que lhes serão atribuídas
cempre que exista disponibilidade das
respectivas Borrachas Nacionais. Caso
não as haja, poderão ser supridas com
borrachas Estrangeiras, a critério des-
aso, Superintendência.

4. Poderão as indústrias autorizadas
importar Borrachas optar por uma

das duas modalidades seguintes:
a) Importação direta;
b) Importação através de firma co-

nercial registrada nesta Superinten-
dência.

5. Sôbre tôdas as Borrachas Rstran-
;;eiras, quer vegetais ou químicas (sin-
aéticas), sólidas ou sob a forma de lá-
alces, incide a Taxa de Organização
a Regulamentação do Mercado da
:3orracha, instituída pelo art. 21 da

• n.9 5.227, de 18 de janeiro de 1967
RESOLUÇÃO SUP/RE-12-6'7

C. A alíquota da TOR é de 5%
nimo por cento sôbre o preço f.o.b.

;ao produto ou produtos, nos têrmos
cnI.a Resolução n.9 SUP/RE-7-67, de 17
:sie fevereiro de 1967.

7. A arrecadação da TOR é feita no
das da autorização da importação.

8. As transgressões às Resoluções
manadas do Conselho Nacional da
a3orracha e executadas pela Superin-
aandência, da Borracha ficam sujeitas
as penalidades cominadas na Lei rifa-
gero 5.227, de 18 de janeiro de 1967,

art. 48, ou no art. '7.9 do Decreto-lei
na 164, de 13 de fevereiro de 1967,
conforme o caso.

9. Revogam-se quaisquer atos em
contrário.

10. Esta Resolução vigora a partir
de 17 de fevereiro de 1967. - Cassio
Fonseca, Superintendente da Bor-
racha.

RESOLUÇÃO N. SUP/RE-13-67
Em 17 de fevereiro de 1967

Re: Convênio entre a Superinten-
dência da Borracha e o Banco da
Amazônia S. A.

1. O Superintendente da Borracha,
usando das atribuições que lhe con-
ferem os arts. 52 e 5'6 da Lei núme-
ro 5.227, de 18 de janeiro de 1967,
e tendo em vista a alínea b do arti-
go 21 da mesma lei, resolve:

Aprovar ' o Convênio denominado
"A", celebrado nesta data entre esta
Superintendência e o Banco da Ama-
zônia S. A., o qual é parte integran-
te desta Resolução.

2. As transgressões às Resoluções
emanadas do Conselho Nacional da
Borracha e executadas pela Superin-
tendência da Borracha, ficam sujeitas
às penalidades cominadas no artigo 48
da Lei n.9 5.227, de 18 de janeiro de
1967, ou no art. 7.9 do Decreto-lei
n.9 164, de 139 de fevereiro de 1967,
conforme o caso.

3. Revogam-se quaisquer atos em
contrário.

4. Esta Resolução vigora a partir de
17 de fevereiro de 1967. - Cassio
Fonseca, Superintendente da Bor-
racha.

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE TURISMO - EMBRATUR

Agências de Viagens e Venda de
Passagens, registradas na EMBRATUR
- de acôrdo com as determinações do
Decreto n.9 59.193, de 8.9.66.

Processos:
MIC. 9.282-65 - Borbrenha Câm-

bio, Turismo e Passagens - Guana-
bara.

MIO. 10.556-65 - Avimpam Turis-
mo S. A. - Guanabara.

MIC. 13.744-65 - an. EBT. 634-6'7
- Vessel Vessel Ltda. - São Paulo,

MIC. 14.987-65 - an. 035-67 -
Vilela Emp. Turismo Ltda. - São
Paulo.

MIC. 15.762-65 - Silvertur Passa-
gens e Câmbio Ltda. - São Paulo.

MIC. 17.583-65 - Decatur Despa-
chos, Câmbio e Turismo - São
Paulo.

MIO. 45.930-66 - Isis Passagens e
Turismo Ltda. - Guanabara.

EBT. 621-67 -- Hotur Hotéis e Tu-
rismo 8. A. - Guanabara.

EBT. 622-67 - Grupo Executivo de
Relações Públicas e Turismo Ltda. -
Guanabara.

EBT. 623-67 - Dy-Tur Empreendi-
manots Turísticos Ltda. - Guana-
bara.

EBT. 630-67 - Booth (Brasil) L1-
mited - Amam•as.

EBT. 638 . 69 - Jetmar Turismo Li-
mitada - São 'Paulo.

EBT. 639-67 - José G. Faya -
São Paulo.

EBT. 640-õ7	 Idealtur Passagens e
Turismo Ltda. - São Paulo.

EBT. 641-67 - Kaku Tomida & So-
&abe Ltda. - S. Paulo.

EBT. 642-67 Emprêsa Viação Ca-
grioli Ltda. - São Paulo.

EBT. 643-67 - Sociedade Paulista
de Navegação Matarazzo Ltda. - São
Paulo.

EBT. 644-67 - Gytur Turianto e
Passagens Ltda. -- São Paulo.

EBT. 645-67 - Hamburg Sud Agên-
cias Marítimas S. A. - São Paula.

EBT. 580-67 - Agência Internacio-
nal de Serviços e Passagens Aéreas
e Marítimas Ltda. - São Paulo.

EBT. 590-67 - Worldtour Agência
de Viagens Ltda. - São Paulo.

EBT. 591-67 - Univertur Turismo
e Passagens - São Paulo.

EBT. 592-67 - Seges S. A. -
Agentes Gerais de Viagens • São
Paulo.
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EBT. 593-67 - Sociedada. Camoreir,.
Transatlântica Ltda. - Sio Paulo,

EBT. 594-37 - "22 Turismo Ltclaag
- São "Paulo.

EBT. 595-67 - Turismo Alvorada
S. A.

EBT. 596-37 - Sociedade Anc;n5rar,
Martinelli - Agência Inaariiima
São Paulo.

EBT. 601-67 - Moore Mc CorrnacYa
Navegação S. A.	 São Paulo.

EBT. 602-67 - Mesblatur	 Me.
Paulo.

EBT. 633-67 - xprinter S. A. Ta=
cismo e Câmbio -- São Paulo.

EBT. 605-67	 Spark Viagens -0
Turismo S. A. - São Paulo.

EBT. 603-67 - Agência Lan :aca
mo - São Paulo.

EBT. 607-67 - Rotur	 Passagem:7D
Turismo e Representações Ltda.
São Paulo.

EBT. 608-67 - Ribe Turismo Ltda
São Paulo.

EBT. 609-67 - Passatours Vias,veila
e Câmbio Ltda. - São Paulo.

MIC. 13.743-65 •- Agência de To-.
cismo Iberamericana Ltda. - Sao
Paulo.

MIO. 13.752-65 - Adriano Albina
& Cia. Ltda. - Sáo Paulo.

MIC. 15.760-65 -- Ea3T. 611-67 a-1
Kosmotur Turismo, Passagens e Car-
ga Ltda. - São Paulo.

MIC. 16.559-65 - Casa Braico Cilna-
bio e Turismo Ltda. - S. Paulo.

MIC. 16.55?-65	 EBT. 577-37 ,
Globe Trotter Agencia de Viagem
Ltda. - São Paulo.

MIC. 39.140-65	 EBT. 610-67
Cobranca Câmbio e Turismo Ltda. --
São Paulo.

MIC. 41.699-65 - EBT. 576-67 aa
Cia. Expresso Mercantil Meridional
Agente e Comissária de Transporta
Cem S. A. - São :Paulo.

PUC. 16.763-66 - Arnaldo 13.
Marques - Maranhão.

MIC. 17.521-66 -- Pinheiro Goma)
Representações S. A. - Agancla Go- S

mes - Maranhão.

MEMSTgM110 DA EDUCAÇÃO [E,' cuLTunA

ESCOLA PAULISTA D MEDICOU
RESOLUÇÃO N9 1-67

'` O Conselho Administrativo da Escala de Medicina,'no exercício de suas
atAbtaições, em reunião desta data;

Considerando, que no orçamenta analítico de 1967, já se revelaram con-
ragnações insuficientes para os encargos correspondentes durante o exer-
aselo de 1967;

Considerando, que o saldo de recursos líquidos disponíveis do exercício
1906, ascende a NCr$ 489.474,93 (quatrocentos e .oitenta e nove mil,

aaatrocentos e setenta e quatro cimeiros novos e noventa e três centavos);
Considerando, que o saldo acima, a parcela de NCr$ 50.756,25 (cin-

r,, ,lienta mil, setecentos e cinqüenta e seis cruzeiros novos e vinte e cinco
sentavos), diz respeito a parte vinculada a Fundos Especiais (Fundo de

Caesquisa), resolve:
item 1 - Aprovar, para a quantia de NCr$ 425.000,00 (quatrocentos e

¡afite e cinco mil cruzeiros novos), o seguinte plano de aplicação:

13.0.0.0 - Despesas Correntes
Despesas de Custeio

J.	 (P --- Material de Consumo
02.00 - Impressos, artigos de exp. desenho, etc. 	
a5.110	 Materiais e Acessórios de máquinas, etc. 	
118.00	 Gêneros de Alimentação e art. p/fumantes 	
Zum - materias-primas e produtos risaufaturados 	
MAM? - Produtos Taancos, bol, e ia ascuticos .
2a.00 o Material p/lotografia, radiografia, eac. 	
15:00 - Material p/conservação de bens imóveis (°)

85.000,00
- Serviços de Terceiros

04. ou	 Iluminação, fôrça, motriz e gáz ...........
ab.00 - Serviços de anseio e higiene, etc. •	
t6.U.1) - Reparos, adaptações e conservações - (a ) -
03.01) - Serviços médicos, hospit, e funerários
11.(0 - Seguros em Geral . 	

- Outros serviços de terceiros
Serviços de Levantamento Patrimonial ..., 	

0.000,00

- Despesas de Capital
4.1.0.0 - investimentos

4.1.1.0 - Obras Públicas
4.1.1.3 - Prosseguimento e conchudo de obras

1) Ambulatórios .
2) Neurologia .
3) Biotério . 	
4) Anfiteatro . 	

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

4.1.3.4 - Automóveis, autoccmunicações, etc 	
4.1.4.0 - Material Permanente

02.00 - Matl. bibliográfico discoteca filmoteca ......
07.00 -- Modelos e 'Utensílios de escr., etc. 	
08.UU	 Mobiliário em Geral	 , 	

4.2.0.0 - Inversões Financeiras
4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis . 	

Total do Item 1 .

Item II - Fica à disposição do Conselho Administrativo da Escola Pau-
lista de Medicina, para posterior distribuição, a importância de NCr$ ...o
13.718,68 (treze mil, setecentos e dezoito cruzeiros novos e sessenta e oito
centavos).

( 9 ) - Da dotação total da verba 3.1.2.0 - 15.00 - Material para can-
servação de bens imóveis, a parcela de NCr$ 5.00003 (cinco mil cruzcirou
novos) destina-se a gastos com Biblioteca.

Ocorrendo o mesmo na verba 3.1.3.0 - 06.00 - Reparos, Adaptações
e Conservações; na importância de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos).

São Paulo, 7 de abril de 196'7: - Prof. José Maria de Freitas - Pre-
sidente. - Prof. Otto Guilherme Bier. - Prof. Nylceo P.Y. de Castro. -
Dr. Jayme Nasser, - Prof. José Ribeiro do Valls.

aTCra

20.000,00
5.000,00
2.000,00
2.000,00

80.000,00
1.000,00

15.000,00

6.000,00
18.000,00
20.000,00
2.000,00
4. 000,00

30.000,00

100 :20,00
210,00

30.290,00
19 . 500,00

150.000,00

.10.000,00

20.000.00
20.000,00
10.023,00

50. 000,00

50.000,00

425.00000



Programação — Código O Denominação	 Código

04,04.1.10'19 — Construção de	 edifício	 de Ambula-1
tóries	 4.1.1.0

Y105
04.04.1,1080 — Construção dos Institutos	 de NeuroH

logia; e de Neurocirurgia 	 1	 4.1.1.0
Y.05

Construção do edifício de Biotério
Construção do Anfiteatro 	

Soma	 . 	

04.04.1.1084 — Aquisição de Imóveis 	 I	 4.2.1.0
7- .05

soma

04.04.1.1085 — Reequipamento da Unidade 	 4.1.3.0
Y.05 153.000,00

43.033,00
4.1.4.0

Y.05	 1

228.122,0021.878,00

3.1.2.0
Y.05

3.1.3.0
Y.05

121.500,00

137.300,00

423.800,00258.800,00

21.878,00	 10.000,00

50.000,00

•
60.000,00

85.000,00

80.000,00

165.000,00

Soma . . 	

04.04.2 1.1086 — Administração, Planejamento e Ma-
nutenção do Ensino 	

Soma . 	

Fundo
de

Reserva
Total3 Dotação Suplernentação

203.000,00

200.000,00

100.000,00

210,00
30.290,00
19.500,00

150.000,00

50.000,00

300.000,00

200.000,00

500.000,00

110.000,00

110.000,00 50.000,00	 160.003,00

450.000,00
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4.06.17 — Diretoria do XI. sino Superior (orbe= Dependrntes)
W.08 — Escola Paulista de ,).q.,:licLna

Detalbamento por Projeto e Ativioade 	 Resoluçao n.9 (Suplementaçao)

LIRETO • IA DO ENSINO SUPERIOR

ESCOLA PAULISTA DE MEDicim,
ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1957

(De acordo com o Decreto n9 51.307)
(Em mil cruzeiros)

RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

2.0.0.00 -- RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00 — Receita Tributária 	

3.0.0.0 -- DESPPSAS CORRENTES
3.1.0.0 —Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pessoal 2.922.124
3.1.2.0 — Material de Consumo 	 121.500

1.2.0.00 — Receita Patrimonial . 	 3.1.3 ,0 — Serviços de Terceiros 	
3.1.4.0 — Encargos Diverscs	 	

997.300
80.000 4.120.924

1.3.0.00 — Receita Industrial 	
3.2.0.0 — Tranfcréncias Correntes

1.4.0.00 — Transferências Correntes 	 4.282.924 3,2.1.0 — Subvenções Sociais 	
3.2.2.0 — Subvenções Econômicas 	
3.2.3.0 — Inativcr.:

1.5.0.00 -- Receitas D.versas 	 4.282.924 3.2,4:0 — Peri , ion:as
3.2.5.0 -- 150.000
3.2.6.0 — Abono Familiar 	
3.2.7.0 — Juros da Divida Publica

2.0.0.00 -- RECEPTAS DE CAPITAL 3.2.8.0 — Contribuições da Previdên-
cia Social 	 12.000

3.2.9.0 — Divcrs e s	 Transferências
Cerre-31,-2s 162.000 1 4.282.924

2.1.0.00 — Operações de Crédito 	
2.2.0.00 — Alienação de Bens Móveis e Imóveis 	 4.0.0.0 -- DES:':SAS DE CAPITAL

4.1.0.0 — Investimentos
2.3.0.00 — Amortização de Empréstimos Concedi- 4.1.1.0 — Obras Públicas 	 500.000

dos 4.1.3.0 --- Eouipamentos e Instalações 21.400
4.1.4.0 — Material Permanente 	 40.000 809.400

2.4.0.00 — Transferências de Capital 	 919.400
4.2.0.0 — Inversões Financeiras

2.5.0.00 — Outras Receitas de Capital 	 919.400 4.2.1.0	 Aquisição de Imóveis 	 110.000

TOTAL DA RECEITA 	 5.202.324 TOTAL DA DESPESA 	 6.202.324

Fernando Moita, Contador CRC., SP 6.911.
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COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

r &MO de Aditamento ao Convênio
firmado em 26 de outubro de 1986,
entre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a EscoCa Su-
perior de Agricultura Luis de Quei-
roz, na forma abaixo:
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Par- .
COPO n9 81, 29 andar, nesta cidade,
representada por seu Presidente Pro-
fessor Thiel da Costa Ribeiro, cota-
vante designada "CNEN", e a lesma
Superior de Agricultura Luiz de Quei-
roz, da Universidade de São Paulo,
com sede em Piracicaba, Estado cie
São Paulo, representada por seu Di-
retor Professor Euripedea Malarothe
doravante designada "Escola", acor-
dam em assinar o presente mimo de
aditamento •ao convénio firmado em
8 de outubro de 1965 (Publicado no
Diário Oficial da Unifm de PI de no-
vembro de 1966, pág. 21.270, Paite 11,
Seção 1), para prorrogar a sua vi-
gerei& para o ano de 1967, de acento
com a decisão da Comessem Delibera-
tiva da CNEN, na sua 253e ~SÃO, em
9 de dezembro ded986, e 250 sessão,
de 16 de fevereiro de 1967, na forma
a seguir:

Cláusula. I O. Coneento firmado
em 28 de outubro de 1968, destinado
a regalar a cooperação a ser presta-
da à •Escola" para a instalação da
ater, .ara de crescimento e da fonte de
Co00 para o projeto -de pesquisas em
readiogenetIca, fica prorrragado ror
Olaia um ano, vigorando duranti O
exercido financeiro de 1907.

Cláusula II - As despesas deeore
rentes do presente termo de adita-
inento correrão à conta do Fundo
Nacional de Energia Nuclear.

Cláusula 111 - São mantidas telas
az dentais clausulas e condições cons-
te/vos do convénio aditando, com as
modificações do prazo. '

E. por estarem assim de pleno *car-
do, firmam o presente tereve de adi-
tamento, em 9 (nove) vias de igual
teor, na presença de (duas) testeada-

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1967
"-- UME da Coda Ribeiro, Presidente
da Comissão Nacional de Energia eiu-
clear. Eurtpedes Atedatolea. Dire-
tor da Escola Superior de Agricultu-
ra Luiz de Queiroz da Universidade
de São Paulo.

Tes'ereunhas: Jaula P. Magalhães
Abncikla. - W. P. Rocha.

,I49 1.810 - 27-447	 NCr$ 12,00)
Tc"rmo de Convênio que entre si fa-

zem a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Escola
perior de Agricultura Luiz de Quei-
roz, na jerma abaixo: •
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
Com sede ne Avenida Almirante Bar-
roso na 81, 29 andar, nesta cidade,
representada por seu Presidente Pro-
fessor Urie/ da Costa Ribeiro, dora-
vante designada "CNEN", e a Escola
Superior de Agricultura Luiz de Quele
roa da Universidade de São Paulo,
com sede em Piracicaba, Estado de
Eião Paulo, representada por seu Di-
retor, Profeseor Euripedes Malavelta,
doravante designada "Escola", acor-
dara eus assinar o presente convênio,
sob gs seguintes cláusulas e corta-
dôes

Cláusula I - Do objeto - O pre-
sente Convênio tem por objeto regia

re o Item XXV, do art. '78, do Re- cesso ne 3.5,34-67, resolve:
O Diretor-Geral do Departamento 2itivalto aerovade pelo Decreto neme- Ne 117 - et l emear das funekee

Nacional de Obras de Saneamento, ro 1.487, de '1 de novembro de 1962 e, Assessor Técnico, Wilson Colitinho,

TÊRMOS DE CONTRATO
MIA/STeRIO DAS MINAS E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO MINISTÉRL., DO INTERIOR

PORTARIA DE 20 DE ABRIL usando da satriteuições que lhe conte- tendo em •C •-43 o sue-consta do pro- 
DE 1967

lar a colaboração restrita, a ser pres.
ada à "Escola" para realização do
projeto de "Estudos de nullOgenetica
ama Aratudopeis thaitazia (C) Reynh",
sob a orientação e responsabilidade
do Professor Adernar Cervellini, de
acordo com o plano aprovado no Pro-
cesso-CNEN-592-4-60, o qual passa e
fazer parte integrante e complemen-
tar deste convênio.

B)
C)
D)

•
Subdeesula primeira -.:. Os mate•

dias peeesamaiees adquiridos com os
.ecarsos fornecidos, dedo de proprie-
dade da CNEN e ficarão sob a guar-
da e responsabilidade da "Escola'.

Subdenisula segunda - As impor-
tiladas fornecidas pela 'CNEN~ em
decorrência do presente coneenio, se-
rito movimentadas pelo . Diretor da
"Escola",'atreves do Banco do Bra-
sil ou Caixa 'Econômica, cujos juros
ou saldos eventuais deverão ser reco-
Ilddoss à coza a prestação
de contas acompanhadas dos estratos
de contas.

Cláusula IV - Dos .netetõrios
prestações de contas - A' "Escole"
deverá prestar contas, bem coma
apresentar relatórios dee • atividades
referentes no objeto do presente con-
vênio até 31 de dezembro do corrente
M10.	 •

Sebald:aula primeira . - A "Esoole'
se dOriprtiM r2:2 a testem& o disposto
nas 111strInti$C3 (anzas)) sobre Pree-
tações 'de Contas, bem corno as Nor.
ruas Para Concessão de Auxílio -(11e-
soluções ns. 1-85 e 1-66, adotadas peia
"CNEN", s quais- passam a faser
parte integrante do presente.

Suocieusula segunda - Aa quantias
roenecidas pela: -CNEN" ou o seu saí-
do, nitra poderão ser destinadas ti apli-
cação diversa da prevista no presen-
te convénio. No caso de não utiliza-
ãb dos recursos, será o saldo

eceothido 1, Tesouraria do CNEN, jun-
tamente *com a prestação de contas.

SubclAusula terceira - O recebi-
mento dos saldos restituídos 11'
"CNEN" será sempre feito condicio-
nalmente, até a aprovação da presta
tação de contas..

adumes. V - Da Fiscalização - A
NMEN"• se reserva o direito dó fis-
calizar a perfeita aplicação doe re-
cursos concedidos, por meio de visi-
tas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequados.

Cláusula VI -- Da rapo/rúbea/fade
O Professor Euripedes

fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos conce-

sente convénio et firmado para vigo-
rar durante- o corrente exercido na
1987.

Cláusula III -.Dos' recursos finan.-
cetros - Os recursos financeiras cie-
correntes do presente ccurvenie serão
de NCr$ 8.698;59 (seis mil seiscentos
a noventa e seis cruzeiros novos e cin.
quente e nove centavos/ a serem-for-
necidos pelo CNEN, em moeda nacio-
nal, para as seguintes aplicações:

	

leen .	 NCre

935.00
dto LM-
nacional„

155,00
3.200,00

	

7,20	 4.207,20
134,8a
283,38

1 .e98,23

lidos, de acordo com a finalidade es-
tabelecida.

Cláusula VII - Da autorização -
O- present•e convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lci namoro
4.118, de 2'7 de mesto de 1962, e Re.
adução ao. 1-65, de 30 de janeiro ele
1965, (D.O. de 3 de•fevereiro de 1'905,
Seção I, Parte II. pág. 623), e 148,
de 4 de janeiro de 1966, (D.O. de 3
de Março da 1968, Seção I, Parte II,
pág. 671) e decisáo da Comissão De-
learativa da CNEN, em sua 249# ses-
são. cai 13 de outubro de 1966, cor-
retido as despesas à conta cio Punido
Nacional de Energia Nuclear.

Cláusula VIII - Da denúncia -
O presente convénio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes me-
diante notificação por carta, com crei
tecedencia de 80 (sessenta) . dias.
Neste caso a "Escola" deverá, dentre
de 30 (trinta) dias da data da ces-
Seção, apresentar o reis vedo e pres-
tação de contas regulares.

Subollizistaa única - O não cum-
primento do estipulado no presente
convénio, implicará na denúncia do
Mesmo, com a conseqüente restitui-
ção de todos os recursos e materiais
em poder da "Escola", sem prejuizu
das medidas legais cabereis, havendo
impedimento da celebração de novo
convénio até a apuração Ana/ das
responsabilidades..

Cláusula IX - Do Poro - As par-
tes elegem o firo deste, cidade do Rio
de Janeiro para dirimir quaisquer du-
vidas que decorrer. da execução do
presente convento.

E, por estarem assim de Pleno acor-
do, firmam este convênio em 9 (nove)
vias de Aguai teor na presença de 2
(duas) testemunhos.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1961,
Uriel da COsta Ribeiro, Presidente

da Comissão Nacional de Energia Nu-
cleae. - Euripedes Malavolta, feire-
ter da Escola Superior de Agricultura
Lula de Queiroz da Universidade de
São Paulo.

Testemunhe,: liada e. Magalhães
de Almeida. W. P. Rocha.

(N9 •1.811 - 27-4-67 - NCr$, 38,00)

1 Mato de 1467
- ......-...-...--,.."211

Contador do Quadro de Pessoa/ do
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, à disposição deste Departa-
mento e ca.necear a Gratificação de re-
presentação de Gabinete a partir de
abril do corrente ano, (arou. número
3.534-671. -- Rio de Janeiro, 20 de
abril de 1967.. - José Lida DOM de
Carvalho, Diretor-Geral.
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Cláusula II - Da t•igénela - O pra-

A) Material Permanente:

1 - Autoclave vertical, 40x60
nacional, -modelo 103 	

1 - Lavador amorne/dee de pipetas de
x devei, 52x15 cm., marca Pabbe,
modão 132 . 	

1 - Balança lelettled modelo 8-8 	
2 - Termómetros (-10-12090) 	

-cin., marca Pabbe.

Material de Consumo 	
Drogas 	
Vidraria 	

Total 	 	 8.890.59

Termo de Caspento que entre si (ir-
' alam a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear ;(CNEN) e a Escola Su-
perior de Apicultura Laia de Quid-,
ror, na fora abaixo: •	 ,.
A Cornissilo, Nacional de ?alergia

Nacimir (CNEN), Autarquia . Federal,
com sede' na Avenida Alndrimte Bar-
roso n9 81, 29 andar, nesta cidade,
representada dor seu Presidente Pro-
fessa' Urtel da Costa Ribeiro,. dora-
vante :designada "CNEN", e a Escola
Superior de AgriculturaBula de Quei-
roz, da Universidade de São Paulo,-
com sede eiri Piracicaba, Estado rie
São Paulo, representada por seu Dl:-
retor,reter, Profmer Euripedes Malavoltae
'doravante designada "Escola", aeor•
dam eus assinar o presente 'convênio,

. sob as 'seguintes cláusulas e- condi-
Oca: '	 '• '

Mugida 1 1- Do ObJeto O rire-
Sente tionvenle tem por objeto, rega.
lar a cooperação restrita a ser pres.
Cada à "Escola" para a realização do
pesquisas sõbre "Determinação cie
fósforo disponível rios solos do Estado
de SAI, Paulo, com auxilio do P32";
ae acene, coes o plano aprovado no

r Proceeso-CNEN-592-4-60. O qual -pausa
a fazer parte. integrante deste Can-
vénia .	 i

Cláusula II r- Da vigéncfa - O. pre-
sente convénite é firmado para v180-
rar •úrante o corrente exercido ri.
nanceiro de 967.
• Clausula 114 - Das recursos emana
cetros - Os recursos financeiros de-
correntes do presente Convento serão
de Ndir3 60,09 (sessenta cruzeiros no-
vos) correspondentes ao preço dos
radialgátopos ., que serão fornecidos
Pela CNICN à *'Escola".
. Clausura IV - Do f Ornecint ento as

radioisátopoe .,-- A CNEN fornecerá à
"Escola", através do Instituto de
lenerela Atômica (1E.A.), 10 me de
P32.

Sltbelducitá praectra - Os forem
cimentos serão efetuados em época
'oportuna, mediante solicitação direta
da "Escola" ao IEA, de acordo com o
teu regularnebto.	 .

Subciáusula segunda -..., A "Escola"
se onriga a manter um livro de Re-
gistro do Material Radioativo, onde
serão assentadas as remessas rateai-
das e a -aplitação feita, e outros as.
sentimentos Éonvenientes.

Subcidusitle terceira - O tornea-
mento de radloisdropos, seril, processa,.
da noa termos da Resolução Metei-
leadi, que passa a fazer parte in14-
grande e complementar do presente
termo.	 1

Cláusula V - Do Relatório' - A
"Escola" deveste apregoasse relatam
das atividades referentes ao objeto do,
presente convénio até 31 de dezembro
do corrente 00.

Clausula VI --, De Fiscalização -
A "CNEN" 'se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos rd-
diolsolopos fornecidos, Por meio de
visitas aos locais de trabalho, con-
tato pestoal COM os responsáveis e cu-
cos meios adequados.

Cláusula VII - Da responsai/O-i-
dade - O Professei. Euripedes Ma-
aveles fica pessoalmente resportalvel
Pela Perfeita aplicação dos radioise-
topos fornecidos, de acerca> cocei a tl-
eralida.de estahelecida.

Cláusula , i - Da autorização -
O presente 'convénio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei n9.4.113,-
de 1952, adi:dação n9 1-65; de 30. de
janeiro de 1965 (R.O. de 8 de teve.
retro de 1965. Seção I. Parte 11, pági-
na 823) e rel 3-85, de la de março rui
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,a65 (D.O. de 7 de abril de 1965, Se-
ão 1, Parte II, pág. 1.107) e Deol-
:ão da Comissão Deliberativa de
:;NEN, em sua 2499 Sessão, em 18 de
)utubro de 1£36, correndo a despesa
t conta, do Fundo Nacional de Ener-
;ie Nuclear.

Clausula X — Da denúncia — O
'reservas convênio poderá ser deliam-
:lado por qualquer das partes, me-
liante, notificação por carta, com eu-
ececlênCia de 60 (sessenta) dias.
\Teste caso, a "Escola" deverá dentro
de 30 (trinta) dias da data da ces-
sação, apresentar o relatório e pies-
.ação de contas regulares.

Subcláusula única O não cum-
arimento do estipulado neste Conva-
aio, implicará na denúncia do mes-
aso, com a conseqüente restituição de
todos os recursos e materiais em po-
der da "Escola" sem prejuízo das me-
didas legais cabíveis, havendo impedi-
mento da celebração de nôvo Convê-
nio, até a apuração final das respon-
aabilidades.

CUusula XI — Do Fôro — As par-
tes elegem o fôro desta cidade do Rio
de Janeiro, para dirimir 'quaisquer
dúvidas decorrentes da execução dês-.
te tirmo de convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
Co, firmam este convênio, em 9 (nove)
vias de igual teor, assinadas pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1967.
Uriel da Costa Ribeiro, Presidente

da Comissão Nacional de Energia Nu•
clear. — Euripedes Malavolta, Dire-
tor da Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz da Universidade de
Seio Paulo.

Testemunhas: Junia P. Magalhães
Ca Almeida. — W. F. Rocha.

(N9 1.812 — 27-4-67 -- NCr$ 28,00)

MUNIISTÉRI[O
',1.1)0 PLANEJAMENTO E
COORGENAÇA O .GERAL

CORISELHO CJACMIAL
[DE PESQUISAS

Irstituto Brasi:eiro
cie Binagrafia e [Documentação

Gcrviço Fec'eral de Habitação
e Urbanismo

Convénio entre o Serviço Federal de
Habttação e Urbanismo (SEFHAU)
e o Conselho Nacional de Pesquisas
(CNPq), para prestação de serviços
técnicos, pelo Instituto Brasileiro
de Bibliografia e Documentação.

Aos dois dias, do mês de fevereiro
do ano de 1937, nesta cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara„
presentes de um lado o Serviço Fe-
deral de Habitação e Urbanismo, com
sede nesta Cidade, à, Avenida Presi-
dente Wilson n9 164, 79 andar, neste
ato representado por seu Superinten-
dente em exercício, Doutor Cláudio
Luiz pinto e, de outro lado o Conse-
lho Nacional de Pesquisas, de agora
em diante denominado, apenas, ....
C. N. Pq, representado pelo seu Pre-
sidente, Dr. Antônio Moreira Cou-
ceiro, na forma do 1 3 9, do art. 19 da
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de
1054, combinado com o art. 89 da
mesma Lei; tendo em vista o diSposto
no art. 2° do Decreto n9 35.124, de
27 de fevereiro de 1954; Resolução do
Conselho Deliberativo do C. N. Pq,
na sua 852' Sessão, realizada em 30
de novembro de 1966, e o que consta
do Processo C. N. Pq, n9 7.837-66;
com a interveniéncia do Instituto
Brasileiro • de Bibliografia e Do-
cumentação, de agora em diante ape-
nas indicado como 1. B. B. D., re-
presentado pelo seu Presidente, Pro-
fessor Guelfo Oscar Oswaldo Campi-
glia, firmam o presente Convênio para
a, prestação, pelo I. B. B .D., fle

serviços técnicos para pesquisa de bi-
bl iografia e documentação, eob as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula primeira — O Interve-
niente 1: E. B. D. $e obriga a pres-
tar ao Serviço Federal de Habitação
e Urbanismo, o seguinte serviço:

a) elaborar, em forma datilogra-
fada, um "Guia de Fontes de Infor-
mações sôbre Habitação e Urbanis-
mo", organizado da seguinte •a-
neira:

sumário:
1 — Como utilizar o Guia e obter

informações — •ste tópico compreen-
derá as explicações referentes à uti-
lização das informações constantes do
Guia.

2 — Como elaborar uma bibliogra-
fia.

Este tópico compreenderá um ro-
teiro de pesquisa bibliográfica e es-
clarecimentos de como, onde e o que
consultar para compilar uma biblio-
grafia sôbre o assunto desejado pelo
interessado, utilizando, em cada caso,
as fontes relacionadas no Guia.

3 — Fontes de informações.
3.1. Aspectos econômicos-sociais.
3.1.1 Biografias.

3.1.2 Guias de informações.
3.1.3 Listas de congressos.
3.1.4 Dicionários e enciclopédias.
3.1.5. Bibliografias, índices e re-

sumos.
3.1.5.1. — restrospectivas.
3.1.5,2 — correntes.
3.1.6 Material audio-visual.
3.1.7 Compêndios e tratados.
3.1.8 — Periódicos nacionais e 013-

trangeiros.

3.1.9 Instituições nacionais o es-
trangeiras.

3.2 Aspectos históricas.

3.2.1 Biografias.
3.2.2 Guias de informações.
3.2.3. Listas de congressos.
3.2.4 Dicionários e enciclopédias.
3.2.5 Bibliografias, índices e resu-

mos.
3.2.5.1 — restrospectivas.
3.2.5.2 — correntes.
3.2.6 Material audio-visual.
3.2.7 Compêndios e tratados.
3.2.8 Periódicos nacionais e estran-

geiros.

3.2.9 Instituições nacionais o es-
trangeiras.

3.3 Aspectos técnicos.

3.3.1 Biografias.
3.3.2 Guias de informações.
3.3.3 Listas de congressos.
3.3.4 Dicionários e enciclopédias.
3.3.5 Bibliografias, índices e resu-

mos.
3.3.5.1 — retrospectivas.
3.3.5.2 — correntes.
3.3.6 Material audio-visual.
3.3.7 Compêndios e Tratados.
3.3.8 — Periódicos nacionais e es-

trangeiros.
3.3.9 Instituições nacionais o es-

trangeiras.
3.4 Aspectos legais.

3.4.1 Biografias.
3.4.2 Guias de informações.
3.4.3 Listas de congressos.
3.4.4 Dicionários e enciclopédias.
3.4.5 Bibliografias, índices o resu-

mos.
3.4.5.1 — restrospectivae. •
3.4.5.2 — correntes.
3.4.8 Material audio-visual.
3.4.7 Compêndios e tratados.
3.4.8 Periódicos nacionais e estreai-,

geiros.
3.4.9 Instituições nacionais o es-

trangeiras.

Cláusula Segunda — Para realiza-
ção do Guia, objeto d.o presente con-
vênio, recebera o IBBD,.como retri-
buição, do Serviço aadlesal de Habita-
ção e 'Urbanismo, e importância de
Cr$ 800.000 (citoces.a.cs mil cerzeiacs),
no ato da entrosa dos elementos do
presente convdnic.

Cláusula Terceira -- O prazo para
a execução do serviço será de '30
(trinta) dias, a contar da dein da os-
sinatura do pres:ni e Convênio, po-
dendo ser prerroedvel, uma única vez;
por mais 30 (trinca) dias.

Cláusula Quarta — Para as mies-
tões decorrentes ou orraneas do pre-
sente Convênio ,quando não solucio-
nadas administrativamente, fica eleito
o Fôro da, Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara.

Cláusula Quinta, -- C presente Con-
vênio está isento de sélo em face do
art. 28, n9 1, da I,ei n9 4.505, de 20
de novembro de 1954, escriturando o
Serviço Federal de Hrbitae • o e Ur-

--a si es-D

DOS TRAN'SPeollTES
DEPARTAME9P'0 MAC:01111M,

DE ESTRADAS	 MEUS
AVISO

O Departamento Nacicnal de Estra-
das de Roda ;em tesaa público que
fará realizar às 15,00 heras do dia
2 de junho de 1967, concorrência para
aquisição de gasolina "Tipo A", óleo
e querosene, de conformidade com as
disposições do Regulamento Geral
de Contabilidade Públice e do Titulo
XII do Decreto-lei n9 200, do 25 de
fevereiro de 193? e do acordo cem o
Edital ri9 016 (Processa Aelminissra-
tivo n9 17.156 67), sue se acha afi-
xado no Quadro de Av:so da Divisão
de Aprovision smento. à Avenida Pre-
sidente Vargas n9 409 — 99 andar,
onde será transada a licitaçâo.

Os interessados poderão obter, no
enderêço acima, C2 impressas neces-
sários, a participro:So na, cencorrén-
eia, bem como tidas as informações
imprescindíveis ao completo entendi-
Mento da licitação.

Ria de Janeiro, 28 de abril de 1967.
mano Nunes Barcelios, Presidente

da Comissão de Aquisição de Materi-
ele.	 .

WHNESTIáJ1U0
DA EDUCAÇÃO

E C liJ rL, TU E, A

• EIMVERUIAE MDERAL
R2 r; 9t;`, '.fie

Faculdadn	 Zezticina
CONCURSO PAPAREG2NCIA DA

r.Drecrnu\TA DE TaldNIC'A
C2ER ATtaR IA

De ordera do Exmo. Senhor DL-ctor
da Faculdade de Medicina eia Un.:ver-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
Professor José Leme Lopes; faço pú-
blico, pelo presente Edital, que se
acham abertas nesta Secretaria, pelo
prazo de 20 (vinte) dias, a partir da
publicação dêste. no Diário Oficial, as
inscrições para o concurso de títulos
e trabalhos para regencia da discipli-
na de Técnica Operatória,

2. Para o preenchimento da disci-
plina de que trata o - presente Edital,
será obedecida a seguinte ordem de
preferência:

I) Professor Adjunto que seja do-
cente-livre da Matéria em comam,
na Faculdade de Medicina da Uni
versidade Federal' do R10 de janeiros

lsanismo, o valor do tributo como de-
termino o § 19 da Lei n9 4.287, de 3
de dezembro de 1983. O C. N. Pq.
esta isento ex vi do art. 15 59 da
Constituição Federal e do art. 37 da
Lei r9 4.533, de 8-12-1934.

E per estarem asardes, firmam o
prz:ente em 4 (qua i ro) vias de igual
teor, juntamente com o Interveniente
e 2 (duas) testemunnas, declarando
as partes que recitem o presente, em
todos os seus tdrmos, cláusulas e con-
dieões, obrigando-re, mutuamente, a
rea•eltá-los por si e s eus sucessores.

Rio de Janeiro. 2 di fevereiro de
1967. — Cláudio Luis Pinto, Pelo Ser-
viço de Habitação e Urbanismo. -a
António Moreira Coucáro, pelo Con-
selho Nacional de Pesquisas. — Pro-
fessor Guelfo Oscar Oswaldo Campi-
glia, P/ Interveniente — I. B. B. D.

Testemunhas: Darcy Albuquer-
que. — Guiomar Ferreira, Assistente
da Presidente.
(N9 1.778 — 2e-4-37 — NerS 30,00)

	  A \,://
II) Docente-Livre da Matéria na

Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro.

II) Professor Adjunto n0o docente-
livre, da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro.	 •

IV) 1V:embro do Maistdrio na Unia
versidade Federal do Rio de Janeiro,
da disciplina.

3. Os candidatos deverão satisfazes'
as seguintes enigénélas para inscrição
no concurso de títulos e trabalhos:

a) Apresentar diploma profissional
ou científico de Instituto cnde se mi-
nistre a disciplina a cujo concurso se
propõe;

b) Provar que é brasileiro nato eu
naturalizado:

e) Apresentar prova de idoneidade
Moral (folha corrida fornecida pel&
Instituto Felix Pacheco);

a) Provar que é docente-livre ou
'professor adjunto da Faculdade de
Medicina, da Universidade Federal do
Rio de Janeiro;
e) Apresentar prova de quitação

dom o serviço militar:
1) Apresentar documentação da atas

cidade profissional e científica que
tenha. exercido e que se relacione com
a disciplina em concurso;

g) Apresentar demais títulos que
possua; .

h) Entregar ã Secretaria, no me-
mentoi da nscrição, quando possível,
pelo menos um exemplar de cada traa
belho que tiver relacionado, no origi-
nal, mencionando neste caso a revistaou publicação em que tiver sido, cri-
?Malmente, inserto;

O Recibo de pagamento da taxa do
anscrição;

1) Apresentar prova de sanidade ff-
alca e mental.

4. O requerimento de inscrição de-
verá ser entregue no Protocolo da Fa-
culdade, das 9 às 14 horas, exceto aos
sábados, acompanhado dos documen-
tos acima exigidos.

Secretaria da Faculdade de Mediei-
na da Universidade Federal do Rio do
Janeiro.

Em 11 de abril de 1937. — Michel
augenio Jourdan, Secretário. — Visto:

Prof. José Leme Lopes., Diretor,
CONCURSO PARA REGÉNCIA DA

DISCIPLINA DE MEDICINA
PREVENTIVA

EDIYAL

De ordem do Exmo. Senhor. Diretor
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
Professor José Leme Lopes, faço pú-
blico, pelo presente Edital, que so
acham abertas nesta Secretaria, pelo
prazo de 2D (vinte) dias. a partir da
publicação deste no Diário Oficial, ao
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dniscrações para e concurso de titules
• nabal/aos para regência de eidelPil-
ide de Medicina Preventiva.
4 2. Para o preenchimento da disei-
pliva que trata o presente Edital,
ãerâ obedecida a seguinte .ordem da

referência:
1) Professor Adjunto que seja do-

i:ente-livre ela Matéria em •ancursd
na Faculdade de Medicina da Uni-
•versidade Federal do idto de Janeiro

n) Docente-Livre da Matéria .10
Faculdade de Medicina da Universf-
dado Federal do Rio de Janeiro.

• Professor Adjunto não docente-
tive, da Faculdade de Idedicina de
Universidade . Federal do Rio de Ja-

• beiro.
• IV) Membro do Magistério ma UAI-

Ilers:dade Federal de Rio de Janeiro,
da dleciplina.

3 Os candidatos deverão Batista=
ae seguintes exedências para inscrigáo
no concurso de títulos e trabalhos:

a' Apresentar diploma profissional
ou cientifico de Instituto onde se mi-
:deixe a •disciplina a cujo concurso se
pnreeded

• Provar que é brasileiro nato ou
oseeralizado;

c) Apresentar prova de idoneidade
Moral (telha corrida fornecida pelo
auddiuto Fel Pacheco);

d) Provar que é docente-livre ou :1

professor adjunto da Faortida,de de
Idederena da •Universidade Federal do
leio de Janeiro;

e) Apresentar prova de quitação
Com o serviço militar;

apresentar denteie:dação da ati-
vidade preflasicrnal e eienttfica que
tenha exercido e oue se relacione com
a deicipilaa em concurso;

et Apresentar ~neta dados que
possua;

id Entregar ã Secretaria, no mo-
'Mental da restrição, quando pellabtel,
pelo menos um exemplar de cada tas-
balho que tiver relacionado, no erige-
dai, mencionando neste caso a revista
ou publicação em alue tiver sido, *ri-

ie /te ente, inserto;
i I Recibo de pagamento da laxa de

On_ criçáo;
Apresentar prova de sanidade ti-

tica e mental.
4, ee requerimento de ~deão de-

Itera ser entregue no Protocolo da lea-
Vaidade, das-.9 as 14 bone, exceto abs
Sábados, acompanhado doa docinned-
eus acima exiged are

c.crederia da faculdade de
na da Universidade Federal do Ria de.
Jendeo.

Lm 11 de abril de 1967. — Menet
rugem(' Jourdan, Secretário. --.. Visto:
pref., José Lona Lope4 Diretor.

OONCURd0 PARA FirededirCIA
DISCeadeINA DE PSICOLOGIA

EDITAL	 ,
De °edema do Exma. ~e Diretor

da reculdarle de •direda da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
•Professor José Leme Lopes, faço pú-
bico, pelo presente rittai, que se
achara abertas nesta secretaria, pelo
prazo de X) (vinte) dias, a partir da 

1publicação déste no Diário Oficia
co inserções para o concurso de t1-
talos e traba lhos para regéncia da
disciplina de Psicoiortia.

2. Para o preench'mento da disci-
plina de que trata o presente Edital,
Será obedecida a seguinte ordem de
preferência:
II Professor Adjunto cue seja do-

cente-livre da Matéria un cauderse,
na Faculdade de Medicina da Uni-'
dersidade Federal do Rio de Janeiro.
• II) Docente-Livro da Matéria da
Faculdade 4a Medidna da Derivate-
dado Federal do Rio de Jatado.
r II) .professor Adianto nãe docente-
livre, da Faculdade de Medicina da

dttnlversidade Federal do Rio de Ja-
beiro.

IV) Membro do Magistério na
reabri:1e Federal do Rio de Jacek%

' 3. Os candidatos deverão satisfazer
as seguintes exigéraciaa para Lao
Iro eadeurep de titulas e erabalhoa:

a) Apresentar diploma profissional
uu científico de Instituto onebiee nti-
edsbe disciplina a cujo concurso se
PreOei

id Provar que brasileiro nato ou
daturalizado;	 .„

e) Apresentar prava de idoneidade
moral atinha corrida fornecida pelo
Instituto Feliz Pacheco);

d) Provar que é docente-livre ou
professor adjunto da Faculdade de
Medicina di • Universidade Federal do
Rio dé Janeira;

e) Apresentar prova de quitas/te
som o Serviço militar; •

1) Apresentar documentação tia ati-
vidade profissional e cientifica •que
tenha exercido e que se eelacione ema
a disciplina em concurso;
g Apresentar demais • títulos que

pesara;
h) Entregar à. Secretaria, no mo-

mento da inscrição, quando possível,
pelo menos um exemplar de cada tra-
balho que tiver relacionado, no origi-
nal, mencionando neste CASO a readate
on publicação em que tiver sido, ori-
ginalmente, inserto;

0 Recibo de pagamento da taxa de
inscrição;

f) Apresentar prova de sanidade fi-
len e mental.

4. O requerimento de inscrição de-
verá ser entregue no Protocolo da Fa-
culdade, das 9 às 14 horas, exceto aos
sábados, acarapinhado dos documen-
tos acima exigidos,

Secretaria da Faculdade de Medici•
na da Unlveneldade Federal, do Rio de
Janeiro.

Em 11 de abril de /967. — eftchei
Eugenio Jourdan, secretário. — Visto:
pior. José Leme 4opea, Diretor.

CONCURSO PARA RiCtLeeCLe DA
DISCIPLENA DE telEderliCA

=ant. •

De ordem do Ermo. Senhor Diretor
da *_'acuidade de Medicina da Uni-
versidade litederal do Rio de Janeira,
Professor José Leme Lopes, faço pfej.
blico, pelo preeente Edital, alue se
acham abertas nesta Seeretaria,, pelo
prazo de 20 (vinte) dias, a partir da
publicação deste no Diário Offrefate as
inscriedies para o concurso de títulos
e trabalhos para regência da discipli-
na de Genética.

2. Para o preenchimento da falsa-
plina que trata o presente Medd,
será obedecida a seguinte ordem de
preferência:

I) Professor Adjunto que seda do-
cente-ilvre da Matéria em concurso,
mi Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal do Rio de Jenetro

II) Docente-Livre da Matéria ne
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal, do Rb de Janeiro.

II) Pram-~ Adjunto não docente-
livre, da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio de Ja•
neiro.

IV) membro do Magistério na Um-
veredade Federal do Rio de Janeiro,
da disciplina.

3. Os candidatos deverão satisfazei
as seguintes eidgéneias para inscrição
no concurso de titulas e trabalhos:

a) Apresentar diploma profissional
ou cie:atedie) de Instituto onde se mi-
nistre a disciplina a cujo concurso se
Propõ

b) Provarrovar que é britellelro nato ou
naturalizado;

c) Apresentar prova de idoneidede
moral (telha corrida fornecida pele
Instituto Pelle Pedem")	 _

V Provar que é docente-livro ou
professor adjunto da ~alada* de
Medicina da Universidade Federal de
1110 de Janeira;

e) .A,presentar prova de quitação
rata o serviço militar;.

1) Apresentar documentação da ati-
vidade profissional e Gentil:1dt que
tenha exercido e que se relacione com
a. disciplina em concurso;

g) Apresentar demais títulos que
possua;

is) Entregar à Secretarie,, no mo,
mento/ da ~riça°, quando poettivel,
pelo menos um exemplar de cada trad
baleio que 'tiver relacionado, no origi-
nal, mencionando neste caso a revista
ou publicação em que tiver _sido, ori-
gtnalmente, Inserto;

ATA Nd 14-67
Ata da reunião da Comissão de Con-

condireis de Aquisição de Material,
Serviços e Obras, para recebimento e
abertura elos envelopes númeroa 1 e 2,
da Concorrência Perblica toe ano trata
o Edital net 14-67, publicado no DM-
rio Oficiai de vinte e dois de feverei-
ro de enid novecentos e sessenta e neta,
Seção 1 — Parte 11— paginas nerae-
roa 505 e 5013, para alienação de ma-
terial prestável rio 14.4 Distrito Fe-
deral, de Obras de eaneanaento.
As 15,00 (quinze) horas do dia 14
(quatorze) de fevereiro de 1967 (mil

novecentos e ~senta •e sete). na Se-
de do 14.9 Distrito Federal os Obras
de Saneamento, à rua Bula:, Viana
net 13e, em Fleziardpods. Estado
Santa Catarina, reunia-se a Comissão
designadadessignada pela Fartaria n e 11-66 de
31 de agasto de 1966, do Baldear 'Ide-
genheiru Chefe 'do 144 Distrito Fe-
deral de Obras de Seeteardento e ~-
posta dos seguintes membrca: Enge-
nheiro Aurelio Caries Reader, Chefe
do 8. T. D., ai qualidade de Freei-
dente: Engt.nheiro ltrol,or Otto Schee.
fez, Chefes do B. T. D.-2; Dra. Abl-
gall Freitas Wolk, Procírador Dz.
Aroldo Joaquim Cainho, Assesor

;
 Téc-

nico e Annibal Clfmaco Mo, Técni-
co de Administração em Transporta
Marítimo, afeei date ser vindo como
Secretário. — Pele Unhar Presidente
Zoe ••derlazada aberta a. sedo e ini-
ciados os trabalhos, tom o recebi

 dos envelopes número (1) um,.re-
!crente a doctimentação, constatando-
se a presença dos seguintes Interessa-
dos correspondentes As pessoas lisicasi
Pedro Antonio Vieira, Pedro Jacd

f) Recibo de paganteato da taxa da

5) Alie4-erear prava de earddade te-

e03211130ruertinente. de inscrição de-4.
verá eer lantregue no Protocolo da rã.
culdade, das 9 às 14 horas, exceto sol
sábados, acompanhado dos documen-
tes • Med •exigidos.

Secreteria da Peedldaele de Meittaied
ata da Udiversidade Federal do Rio de

11 de abril de 1987, —
Eugenio Jourdan, Recebido. —
"Prof. ..rnad Leme Lopes, Diretor, •

MO? P_As% NO DOW• Ilçr$ 0,94

MINISTÉRIO DO INTERLO' 	rt.
DEPARTAMENTO filke;ONAL DE OBBÁS DE SMIEÁIVIENTO

Scheidt Filho, leezale Atufe e *at-
am Pine Niznee; • oreeepondente a
Pessoa jurídica, a duma Socidraga —

sSeltaieddaadelpe5r, DrSri". Argçni:va
 Lida.,

 estd.da" re"-Lopea
Parreira, 'Examinada a documentação

• 

e b, lei declarado pelo Sr, ideai-
dente que es mesmas atendiam as
Senhor Besala Aunei, que deixou de
apresentar a Certidão de Quitação de

, 

qual

i 

o centros

exige/mine do Edital; com exceção de

de que nata o Uca, primeiro, alíneas

Presidente concedeu prazo de .adieritit
e duas libras para a entrega tio se-
lei-Ido daCelliente. uma Vez t. `"4 a
sua proposta vencedoea. Passou -em se-
guida ao recebimento dos envelopes
número g (dots) contendo a; prq,poe-
tas que, devidausente ~nadas por
todos os membros da comissed, IN"
pelo Ellenbor Presidente dadas como
atendendo Ihs condições ,tstatteleciatte
no Edital nee ,14-67. Pela ordem do
abertura 'dos envelopes, vezifibou
seguintes' resultados dos licitantes:
Adilson Pires Nume — preço pata a
Caralinhonete Plok-up, marca Chevro-
lete medido 1051; Met 822.10 (oito-
centos e ?vinte e dois cruzetas novos
e dez centavos , - para o Caminhão
Dodge, raeddlo 1942: Mal 425.20 (qua-
trocentos !e vinte e cinco cruzeiros no-.
voe e vinte centavos): Para et. aden-
ta de regro: Reid 232,15 (duzentos e
trinta e eis cruzeiros novos e quin-
ze centavos); Remia Acne: preço pa-
ra Sucata de Ferro: NCre 220,00 ) du-
sentam e ;vinte cruzeiros noves); Pe-
dro Ante alo Vieira Filho: preço para
a Caminhonete Pick-up, marca Che-
vralet. modelo 1951.: Nese 701.00 (se-
lacerada é hum cruzeiros deves); Pe-
dro Jacó iSeheldt Filho: preço para a
cem/laboretc pick-up, marca Chevrolet
inste:do 3e51: 'dere 701,50 (setecentos
e hum cruzeiros :uivas e cinqüenta
centavosle firma Socidraga Scene.
Ode de Dragagem Ltda.: preço para
a Detre-Une merca "OR' Net* ....
8.500,00 (cinco mil e quinhentos eru-
Zedoe uivos). Conhecidos os remi-
Ledos da' presente coam:Trent-ia, o
Seridor Presidente solicitou aos mem-
bros da (omissão a aos licitantes pra..
sentes, a rubricarem as propostas;
após o que perglIntcrs se stV,:nere de-
sejava edasis:•;nar em Ma emeteuer de-
clararão ;pertinente , aos trabalhos.
Com  relerem:ia. ao Material constante
do item 5 eo quadro ,diserineinarivo do
Edital ne 14-67 -Sucata de Alumi-
Ido", nàd 1.3~ apresentacào de pro-
pestes. Rd') havendo mais nada a
constar, e Senhor Presidente ementa
a presente sessão, às 15,40 (quinze
horas e quarenta m¥,utos) -autorizan-
do-me, como Secreidrio. a lavrar a
presente lata que .vali por Mire 044i-
rala e MOS . demais membros da Co.
missão. Florianópolis, Sede do 14e
Distrito 'Federai de , Obras de• teana-
atente, qtratorze de março de ma no-
vecentos e sessenta e sete, — deritez
Climaea .Filio, Secretário — Engee
olheiro Aurélio Carlos Remai, Presi-
dente. --i- Engenheiro Victor Crto
Sdhaeler, tem:bre.	 Dra. Menti

do /tad	 Cernido. Mernbru.
;mine;7*.far, Mengro. — De. Arai-


